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PROJETO DE LEI No 514 , DE 1995

Cria o programa de reciclagem para os
,

professores de t e II Graus da rede p

blica estadual.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o — Os professores da rede pública estadual

de | e Il Graus, deverão obrigatoriamente realizar um programa de recicla-

gem a cada 2 anos, por um período nunca inferior a 2 semanas, composta

de parte teorica e prática levada a efeito através da Secretaria de Estado

da Educação.

Paragrago Unico - Cabera a Secretaria de Estado da

Educação, a incumbencia de estruturar, organizar e desenvolver os progra-

mas de reciclagem, a qual competira tambem a expedição do respectivo

ePrtificado de frequência e aproveitamento,
e]
eo Artigo 2o - A reciclagem devera ocorrer em meses de

Gdrias escolares.
qo

Artigo 3o -—- Ao final de cada período de reciclagem
, -

gêra feita a respectiva avaliação de desempenho, e os professores que
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“SBtiverem conceito bom e frequencia integral, farao jus a uma projeção
Ez

Blarial de 5% (cinco por cento) sobre o salário base.

Artigo 4o - As despesas decorrentes da aplicação desta

E) ocorrerao a conta de dotaçoes proprias consignadas no orçamento,
R ”

suplementadas, se necessario.

Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data da sua

ublicação.
p ç PROTOCOLO

JUSTIFICATIVA

E importantíssimo que os profissionais de todas as
4 a ,

areas mantenham-se atualizados. Aos professores, tal atualização, alem
,

de importante, e imprescindível.



Os programas de reciclagem prática que se adota nos

países mais avançados com excelentes resultados, propiciará a necessária

atualização e ensejará a garantia de um ensino moderno, com qualidade.

Garantirá, ainda, um investimento naquele que é a mola propulsora do

processo ensino-aprendizagem.

A educaçao, em sua forma mais ampla e mais abrangente,
g ”

so tera a lucrar com tais programas de reciclagem.

O que constatamos, hoje, e uma completa desatualização

do corpo docente que, em sua grande maioria, nao dispoe de tempo, menos

ainda de recursos financeiros para realizar cursos de aperfeiçoamento

e atualização.

Precisamos encontrar formas e meios de devolver a
” A Eu é

Educaçao o seu verdadeiro papel: formar o individuo. Como o professor e
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peça fundamental desse processo, precisamos investir tambem em sua forma-
E . . .

çao. À reciclagem e um desses meios.

Por isto, e pensando sempre na melhoria da qualidade

de ensino, no aprimoramento dos professores, na satisfaçao dos alunos
= a ,

e numa formaçao mais solida e competente e que apresentamos a presente
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propositura que, esperamos, recebera a melhor acolhida dos nossos nobres

pares nesta augusta Casa de leis.

Sala das Sessoes em,

Deputado ISRAEL ZEKCER

o ivisão de urd..iamento L.g alm
a

Esta proposição contém

/ assinatujás

Ptaeme rremrere

Dlvisão de Ordenamento Legislatiro
SECÇÃO DE ExpEnIENTa

Publicado po “spiÃ

JAN/as. =



nos têm .8 60 HE Do Vmêyy

consolidação do “x

pauia nes dias

end

que seguem juntatos às dis, co el

; único co artiçoNÃ da MU

-» vrrsente proposição esteve em

YSoS a (BO Sesstos

> vão tende

nt subsitutivor ,

BOL SL 1 AÍ

DEN EA & ums COMIEBSÕES
ERNT A ' A

EDRISSÃO SE CONSTITUIÇÃO E JUSHigo

ENTRADA

EM 45Jor /95

SOMISSÃO DE CONS IUIÇÃO” E JUolHGa
DISTRIBUICÃO

“o Senhor Dep. Loro DiLo

com prazo paia devuiucso dz is Das

President

TADASeda ni Toba A

nHA?To
Vw 28; o)

E RRASAASAMALA urg iaios, Êo quais 
eo ASA TUNAGEGRETARI AE us


